
Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de lrará ·Bahia 

Casa da C-idadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0013/2021 
DISPENSA N° 0009/2021 

CONTRATADO: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA L TOA. 

CNPJ/CPF: 10.854.145/0001-03 

ENDEREÇO: Rua da Mangabeira, 35, Centro, lrará - Bahia. 

CÂMARA MUNICIPAIL 

VALOR TOTAL: R$ 7. 973.,31 (Sete mil, novecentos e setenta e três reais e 
trinta e um centavo~;). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01.- GÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.30.00 - MATERIAL CONSUMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DO PODER 
LEGISLATIVO MU~IICIPAL, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. . 

~ 

SOLICITADO EM: 1l 1/02/2021. 

~/ ~ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 

~J· 
~ .... 



Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

UNIDADES SOLICITANTES: I RESPONSAVEIS: 
CÂMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Senhor Presidente, 
Vimos Solicitar de Vossa Excelência a abertura de Processo Administrativo de Despesa para fornecimento de material de 
consumo. 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPHESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(LIMPEZA, Gi::NEROS ALIMENTICIOS), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, DURANTE O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021 . 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. 2·4, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente. o valor global de R$ 7.973,31 (Sete mil, novecentos e setenta e três 
reais e trinta e um centavos). 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid./Orç. 01 .01 .- CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.30.00- MATERIAL CONSUMO 

lrará/BA, 11/02/2021. ~~ 
Caí"ía arvalho Vianna 
CRC- 020051-0/5/BA 

COMISSAO DE LICITAÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de mercado, 
pelo que julgamos pela adoçao de: 
( x ) Dispensa de licitação; ( ) Inexigibilidade de Licitação ( ) Abertura de Carta Convite; 
( ) T amada de Preços; ( ) Concorrência ( ) Pregão 

lrará/BA, 1110212,121. 
±b,~:' ,·.2!.. ~SI ~ ~ <3:~)1}, ~:v~~.a~ ~ .[}. --= 

Caroline Galináo de Jesus Lucia Onotreda ilva Erivelton Martins dos Reis 
Membro Membro Membro 

DISPOBILIDADE FINANCEIRA 
Declaro que há disponibilidade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

lrará/BA, 11/02/2021. Carolin~ de Jesus 
Diretora Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n °.120, Centro,lrarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câm.arade 
Vereadores 

1\1u n íc ip i o de I n u-á · Bahia 

C asa da G'idadan i a 
C~ P.J : 13.226.2.'\R/OOO.t -Sl 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0013/2021 
DISPENSA No 0009/2021 

PARECER JURÍDICO 

1- RELATÓRIO: 

Trata o presente procedimento a contratação da empresa 
COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA L TOA., especializada no 
fornecimento de material de consumo (limpeza, gêneros alimentícios), 
destinados a manutenção dos trabalhos do Poder Legislat ivo Municipal, 
durante o exercício financeiro de 2021. 

11- MÉRITO: 

Estabeloce o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade 
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo 
Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional 
reconhece a E~xistência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 
inexigibilidade de licitação. Sendo assim, o legislador Constituinte 
admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 
deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, 
de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de 
certame licitatório. A dispensa de licitação é uma dessas modalidades 
de contratação direta. O art. 24, da Lei no 8.666/93 elenca os possíveis 
casos de dispensa, especificando em seu inciso 11 que é dispensável a 
licitação: "Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na 'alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e 
para alienaçêl1es, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez." Deve-se, todavia, 
esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de 
licitação, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais 
vantajosa para a administração. Contudo, há a necessidade de 
comunicação da dispensa à autoridade, para ratificação e publicação na 
imprensa ofic ial, como condição para eficácia dos atos, assim como a 
razão da esc,:>lha do fornecedor e a justificativa do preço. Como em 
qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o 
mercado, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade 
do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. Uma vez 
adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da 
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, 
opina-se pela realização da contratação direta. 

Praça Presidente Tancn.•do NC\ 'CS 11 ° . 120- Ct~ntro 
~ 

Ccp: ~-U55 001) - lnu·á Bah ia (75) 32.t7 2294 E-mail: camanu1evereadoresdeírara@hotmai i.L~om 



111 -Conclusão: 

Câmara de 
Vereadores 

M un i c i piu d~· Lra r·ü • Bahia 

Casa da C'idada nia 
CN 1).1: t 3.22(,.238/000 l -8 l 

\ 
\, 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto na Lei 8.666/93, o 
PARECER é pela regularidade no tocante a contratação direta, visto que 
foram apresentadc:>s todos os documentos obrigatórios e legais exigidos. 
Este é o parecer, SMJ. 

I RARA, 11 de fevereiro de 2021. 

0 )~)rc;{fu G~~'v0 1=uQ.úfo ~ 11.;_~ 
ANGEL\A GONÇALVES FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADA 
OAB/BA N° 21 . 712 

J>ra~:a Presidente Ta ucredo Nc\'CS n•. 120- Centro 
et~p: ~.f-255 000 - l ruril Bahia (75) 3247 229-f. 1:.:-ma il: camu radevereadoresdcirara(úi.hotmuil.com 



Câmara de 
Vereadores 
Município d e l.rará • Bnhia 

Casa da Cidadania 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 

lrará, 11 de feventiro de 2021. 

PARECER 

Esta Controladoria, mediante análise do processo de dispensa n° 
0009/2021, a qual encontra-se com a documentação na rntegra, 
considera deferidc) o processo de pagamento no valor de R$7.973,31 
(sete mil, novecentos e setenta e três reais e trinta e hum centavos), a 
COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA L TOA. 

ESPECIFICAÇAO: Despesa empenhada referente a contratação da 
empresa especializada no fornecimento de material de consumo 
(limpeza, gêneros alimentícios), destinados a manutenção dos trabalhos 
do Poder Legislativo Municipal, durante o exercrcio financeiro de 2021 . 

CONCLUSAO: 

Portanto, esta Controladorla vem por melo deste, deferir o pagamento 
acima mencionado,. 

A~ 
Controladora Interna 

Praça Presidente Tancredo Neves n°. 120- Centro 
Cep: 44255 000- Trará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Cam.ara de 
Vereadores 
Município de lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO DISPENSA N° 0009/2021 
RtA TIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso 11, Lei 8.666/B3. 

Assim, acolho o rElferido parecer, determino que nos moldes legais estabelecidos, 
cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido processo R$ 
7.973,31 (Sete mil, novecentos e setenta e três reais e trinta e um centavos). 

I rará/BA, 11/02/2021. 

IVALDO BATISTA DA SILVA 
- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n °.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Município de lrarã · Bahia 

Casa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de lrará, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo Licitatório de Dispensa de Licitações de n°. 
0009/2021 autorizo assim, o empenho, em nome da empresa COMERCIAL PINTO 
DE CERQUEIRA LTDA., inscrita no CNPJ/CPF: 10.854.145/0001-03. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 11/02/20:21 

IIVALDO BATISTA DA SILVA 
- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Ir ará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Cãm.arade 
Vereadores 
Munícipio de Irará • B ahia 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0009/2021 

PROPONENTE: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA L TOA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA, G~NEROS ALIMENT(CIOS), 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 7.973,31 (Sete mil, novecentos e setenta e três reais e 
trinta e um centavos). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 11/02/20~>.1 . 

Caroli~o de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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de lraró 

Câmara de 
Vereadores 
Munlclplo d e Trnrâ • "'B:t hi a 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0009/2021 

PROPONENTE: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA L TOA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA, Gr;NEROS 
ALIMENTICIOS), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, DURANTE O EXERCICIO FINANCEIRO 
DE 2021 . 

VALOR TOTAL: R$ R$ 7.973,31 (Sete mil, novecentos e setenta e três reais 
e trinta e urn centavos). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇ.!.O: 

Certifico qUI; cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara 
Municipal de lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 11/02/2021. 

Caroline Galindo de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nt.120, Centro, lrar,·Bahla. CEP.: 442555..000. 

(75)3247·2294. emall: camaradeyereadoresdelrara®hotmall.com 

Certificação Digital: SOYCAPEL-A5EJTTXE-ITUNIVMG-3MJZYR1U 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pl/balirara 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200·212001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ·/CP Brasil 



Câmara de 
Vereadores 
Municí pio d e l r ará · Bahia 

Casa da Cidadania 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
ANEXO I 

Dotã~o: _ _ _ ~ 
Unid./Orç. 01.01 . - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 -DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.30.00- MATERIAL CONSUMO 

lrará- BA, 11/02/2021. 

Caroli~~ de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n °.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



PROPOSTA CONISULTA DE CONTRATAÇÃO OU AQUISI"""~ 

. \ s cYrnmZ: ) 
Solicito que esta empresa responda a esta proposta consulta para atender ao seguinte: 

OBJETO: Fornecimento de material de consumo e gênero alimentfcio, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de lrará- Ba. 

DADOS DA EMPRESA 

I RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
ENDEREÇO: RUA DA MANGABEIRA, Nº 35, IRARÁ- BA 
CNPJ: 10.854.145/0001-03 

! 
DESCRIMI NAÇÃO VALOR VALOR TOTAL I UNIDADE QUANT. 

! UNITÁRIO (R$} ...___ 

! AÇÚCAR KG 200 R$ 2,65 R$ 530,00 
j ÁGUA MINERAL 20L UNO 100 R$ 5,49 R$ 549,00 
ÁGUA SANITÁRIA 1L UNO 24 R$ 2,20 R$ 52,80 
ÁLCOOL 1L UNO 12 R$ 4,99 R$ 59,88 
BISCOITO DOCE 400G PCT 165 R$ 3,99 R$ 658,35 
BICOITO SALGADO 400G PCT 165 R$ 3,79 R$ 625,35 
CAFÉ 250G PCT 240 R$ 4,15 R$ 996,00 
COPO DESCARTÁVEL 200ML PCT 250 R$ 3,59 R$ 897,50 
COPOS UNO 12 R$ 3,85 R$ 46,20 
OESIFENTANTE 2L LITRO 36 R$ 5,59 R$ 201,24 

I DESODORIZAOOR UNO 12 R$ 7,29 R$ 87,48 

I DETERGENTE 500ML UNO 24 R$ 1,89 R$ 45,36 
PCT 12 R$ 1,19 R$14,28 ESPONJA DE AÇO 

f FLANELA UNO 20 R$ 2,69 R$ 53,80 
FOSFÓRO C/10CX UNO 12 R$ 2,59 R$ 31,08 

l-9_UAROANAPO PCT 180 R$ 1,49 R$ 268,20 

I LEITE EM PÓ 200G PCT 250 R$ 4,89 R$ 1.222,50 

LIMPA VIDRO UNO 24 R$ 4,55 R$ 109,20 
LUVA MUCAMBO 12 R$ 5,99 R$ 71,88 
MANTEIGA 500G POTE 24 R$ 18,49 R$ 443,76 

PANELA DE PRESSÃO 4,5L . TRIUNFO 1 R$ 63,99 R$ 63,99 

PANO DE CHÃO UNO 24 R$ 3,85 R$ 92.40 
PANO DE PRATO UNO 20 R$ 2,99 R$ 59,80 

1 PAPEL HIGIÊNICO C/ 4 UNID PCT 100 R$ 4,29 R$ 429,00 

PRATO UND 12 R$ 5,89 R$ 70,68 

SABÃO EM PÓ 400G SACHÊ 12 R$ 4,79 R$ 57,48 

·sACO PARA LIXO 30L PCT 70 ~ R$1,59 R$ 111,30 
----·- --

-



I TALHERES 3PÇ 
I 

tTOTAL: 

PÇ 12 R$ 10,40 

COMl:RCJAL PINTO DE CERQUE IRA L TOA 
CNPJ : 10.854.145/0001-36 

R$ 124,80 

R$ 7.973,31 



PROPOSTA CONSULTA DE CONTRATAÇÃO OU AQUISIÇÃO 

Solicito que esta empresa responda a est;J proposta consulta para atender ao seguinte: 

OBJETO: Prestação de serviços no exercício de 2021 na realização de Fornecimento de material de consumo e gênero alim~~-~ MUN1C' 
~ ~ 
~----- -

DADOS DA EMPRESA /•-q;J t: • 11lf lVI \'(""' 
RAZÃO SOCIAL: I LIDIA BACELAR DOS SANTOS E CIA LTDA 

ENDEREÇO: RUA TEODORO PINHEIRO CERQUEIRA W 36 

CNPJ: 03.627.602/0001-61 

PROPOSTA ECONÔMICA 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

I VALOR TOTAL (R$) 
UNITÁRIO 

Fornecimento de material de consumo e gênero Serviço 

alimentício, para atender as necessidades desta 
Câmara MuniCI!;1al de Irará-Ba. 
CAF~ MARATÁ café 250g 240 4,09 981,60 

AÇUCAR CRISTAL Açúcar kg 200 2,65 530 

CCGL Composto 250 5,28 1.320,00 

lácteo250g 
CREAM CRACKER 400g Biscoito Salgado 165 3,57 589,05 

MAIZAENA 400g Biscoito doce 165 4,26 702,90 

DA VACA Manteiga 500g 24 19,58 469,92 

TRIUNFO 4,5L Panela de pressão 1 56,58 56,58 

TRAMONTINA CONJ 03 PÇ Talheres 12 5,69 68,28 

VIDRO SIMPLES 300m I Copos 12 2,35 28,20 

SIMPLES VIDRO Prato 12 4,86 58,32 

OMO SACH~ 400g Sabão pó500g 12 5,29 63,48 

BRILUX 1L Agua sanitária 24 2,89 69,36 

FLOR LILÁS guardanapo 180 0,45 81 

TEIU 2L desinfetante 36 6,56 236,16 

BOM AR desodorizado r li 7,78 93,36 

INDAIA Agua mineral 201 100 11,25 1.125,00 

YPE detergente 24 2,09 50,16 

VALOR Limpa vidro 24 4,32 103,68 

VELUDC/4UN Papel higiênico pct 100 4,58 458,00 

CLORUS Saco para líxo 70 2,26 158,20 

SOL 1L Álcool 11 12 6,57 78,84 

COPO IDEAL 200M L Copo descartável pct 250 2,89 722,SO 

BELLY 33X53 em Flanela 20 1,74 34,80 

2 DE JULHO Esponja de aço 12 0,99 11,88 

PANO DE SACO CRU Pano de chão 24 3,69 88,56 

COMUM 10X68cm Pano de prato 20 1,93 38,60 

GUARANI C/ 10CX Fosforo pct 12 2,66 31,92 

SANRO P, M E G luva 12 5,07 60,84 

TOTAL I 8A11,19 

Estes valores apresentados são preços finais, não cabendo nenhum 
consonância com a política econômica nacional para o setor, e e 
compromete a atende as exigências da legislação em vigor, em especial 

IRARÁ- BA, de JANEIRO de 2021 
Local e data 

nl 03:627.602/0001-61 J 
LI* a.Aca.AA DOS SANTO & C&A LTDA • t.E 
Rua Ttodofo Plnhetro Cerqueira, 38 

Centro ~ Cep: 44.255-000 
L- tnri/Bahla ....J 

I--





MINISTIÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA L TOA 
CNPJ: 10.854.145/0001-03 

Ressalvado o direitl) de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do suJ1eito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam insc:rições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:05:27 do alia 28/12/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 26/06/2021 . 
Código de controle da certidão: B937.1382.4374.5ED5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para ou efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210238267 

RAZÃO SOCIAL 

COMERCIAL l'INTO DE CERQUEJRA L TDA 

INSCRIÇÃO ESTAUUAL I '"" 083.025.543 10.854.145/0001-03 

Fica certificado que não constarn, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurldica acima 
idenlificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Pro<:uradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobr~ r quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentaçao conjunta do cartao original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de lrará 
Praça Pres. Tancredo Neves, 120 

Centro - lrar.i - BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 000013/2021.E 

Nome/Razão Social: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 

Nome Fantasia: ATACADÃO PINTO 

Inscrição Municipal: 3400524 CPF/CNPJ: 10.854.145/0001-03 

Endereço: RUA DA MANGABEIRA, 35 

CENTRO IRARÁ - BA CEP: 44255-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

*************************************:"*******************************************'***************'********************************************** 
********* ............................... ,,....... ......................................................................... " * .. ' * .... '" .. ". * * * ...................................... . ........................................ ., ............................................................................................................................... . 
************************************tr***************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 15/01/2021 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 15/04/2021 

Esta certidão abrange somente C:l Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 3600005405340000001151090000013202101157 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irara.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa -Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 15/01/2021 às 16:01 :28 



Voltar 11 Imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 10.854.14510001-03 

Razão Social: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
Endereço: R MANGABEIRA 35 I CENTRO I IRARA I BA I 44255-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2021 a 07/03/2021 

Certificaçã<» Número: 2021020601215106729366 

Informação obtida em 11/02/ 2021 09:13 :33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDI CI ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAI, PINTO DE CERQUEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.854.145/0001-03 
Certidão n o: 1026346/2021 
Expedição: 15/01/2021, às 16:09:01 
Validade: 13/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 10.854.145/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tr ibunais do ~:'rabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida. gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ident ificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes p e rante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicia is trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e tmgestões: cndtll'tst.jus .br 



/ CON'l'RA1'0 SOCIAL . ·· ··~.-: ._,...__. ~ ;- ;~·. ;· ::: .. :;;:;;;;_.,:::::::::.;...:........ ::.-~·.:.. 

JOSE CARLOS PINTO DE CERQUE I AA , .bras.ile"i ro, natural de Irará~ 
BA, c asad b soh ;:> reg ime de comunhão parcial da bens , nascido 
em 01. OS . 1968 . empresário , r esidente e domiciliado na Rua 
Agues Claras, n . 0 411 , Centro, Irara, Bah ia, CEP : 44255-000

1 

p ortad or da Carteira de I dentidade n . '' 0699 4022 39 , é:l(p.€;d ida 
pela Secreta:cia de Segurança Púb l ica do Estado da Bahia , CPF 
n . 0 679 . 150 . ~! 1 5 --00, H JOÀO DANIEL PIN'l'O DE CE:RQU:tiRJ'>., 
brasilei.r{;t I n a t:ura.l da r rat:á-BA r solteiro . nascido em 
22 . 02 . 1970 , etttpre.sário . r eside nte e domic~liaqo na Rua All an 
Kardec k, n ' ' 99, Cent~ro. I:t:a ::::·a, Bah ia, CEP : 44.255-000, 
portador da C.;;r.t."'~r<::: ri.,. Tdfmt·idad~ n . '·' OS2'7 9541.'l 0, e:l(ped.i.da 
peJ.a Secrr:ta:t:J<.'< d•? .::>egur.diiÇ<i> P1.1b lu:a co t: -:;r. a d o da Ba.hi"'-, CPF 
n, " 5()9 . 294 .555···04 , per estQ ~ns t.ru..-nrz.nt~' particu lar E~ na 
melhor f o r:·ma de dire,.t.c.:J , constituem antre si, uro.a SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIHITADA, qt1e se regerá mediante as .seguintes 
cláusulas: 

A sociedade girará 
PINTO DE CERQUEIRA 
Centro; Al agc inhas , 
toro de·sta Co ma:r:·ca , 
instrumento. 

,~R+_~l.-~ 

sdb a denominaç:ão soci al de " COMERCIAL 
LTDA" , e. tE!:!rá sede na Rua c , n. "' 01 , 
Ft;;;h1a, CEP: 48005- 450 , ficando elei t o o 
para qualquer ação fu ndada no pre.sente 

s :~::GI!.J1.P r-. 

O objetivo d.õi socifo:'dade será o 
mercadorias, com prêdominância d e 
comércio atacadis ta de bebl.das . 

c omercio 
produtos 

atacadl.sta de 
alimen ti cios e 

'l'ERCEIRA 
.;...~;,:;;,.:.:;..;.~~ ... ~~· 

O capital s ocial .será de R$ 15. 000 ,00 (Quinze mil reais), 
dividido em 1 5 . 000 (quinz~ m;i..l) cotas , de R $ 1, Oô {hum- real) 
cada, neste ate t .ot.almente subscrito e int.éqral izado, fi.cando 
assim distr.ibu i do entre os s 6eios: 

( !t .. :;,_;;;_.r;;:o:...,._.;;,r.l'a .;;:a.nN, .... •r.J) --
SOCIOS: CO'l'A~8 : VALOR TO'fAL! 
sos-e····CAR!.OS l?úi;r() "fi.E CERQÜE1RA 9 . coo-· R$ 9-. 000 I bO 
JOÃO b ANl EL PINTO DF. CÉRQ!JE lRA '6 . 000 R$ 6. Oúú, 00 
- ;s;---------.. :~=:_--.·· ---~·------1-s:_~õoç::-... _ -~~3~.-..;;:l.;;_S~· .... o..:;..o-o. o o 

I 

., ... )'\ 
~"'--- "' . \\)' 

. ~~ .•{' ~ A' •.ÀY -- ·-· ... l l " . . . j . -,.. . --~ . ~ .. 

V/!t.i.t I '11::._~:__ ... ------t· ·- --~-·- C"'on-tJ.nua . . . 
! 

······---~----- ....... 



Continuação. 

QUJ\H'l'A 
• . -.!~~:;:u.;.:.. 

A responsabilidade de cada 
cotas, porém tcrl.o s 
.integralizaqão do cap~tal 
do C6d1..go Civi l de 2002 

sócio é restrita ao valor da suas 
respondem soll.dariament.e pela 
social , nos termos do arti g o 1. 052 

~'!-~ 

As cotas da, sociedade sao l.ndivis.ive.:u: •3 não poderào ssr 
cedidas ou transferidas sem o expr esso consen~irnento dos 
sócios. cab•ando , em igualdade de condições, o dire:Ltc de 
preferenc2a ao s sócios que queirdffi adquirk-las . 

SEXTA 

O inicio das atividades será a partir da data do registro 
deste instrument.o na Junta ComercJ...al. do Estatdo da Bahi ;~, ~ o 
pra.:z o <iê duração sara p or l.empo lndeterm.inado . 

S.ETIMA 

A sociedade podera abr~r filia~s, 

depósitos e escritório!! em qualquer 
nacional., desde que sej~ do :interesse 
e xigênc1as legais. 

OITAVA 

sucursais, 
partA do 

da mesma e 

agências, 
têrrit6rio 
atenda as 

A a<;l..ministração da !:Oc~edade f icara. a cargo apenas do sócj o 
JOSE CARLO~> PINTO DE CERQUEIRA, ao quq.l cabe 1 a 
rssponsabilidade ou representação ativa e passi'lra da 
sociedade, em juizo ou foca dele , p o dendo praticar todos os 
atos compreend1d(') s r.o obJ~to soc Jal , sempre no J..nt~re~; se da 
sociedade , f l.C.;mdo '.f€'dado o uso dc:t dr~nOl.!Li naçào social em 
negócios est;:anhos êt•"S fl !) S !'lOCl.al.~. 

' 
; ...... .. .•. .-..-.... .. 

/; _.J;--::f-~7-'' ' .·! .. \ \j 
}(11 !H<~~"lf /J/ ll\_\.\N"' ·-/ , r .... ~- -·-....... ... -·r 

Contin ua . . 
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Continuação ... 

PARÁGRAFO Ó~: Fica facu l t ado ao administ~ador, atuar, 
nomea r proé •lradores , para wn periodo determinado que nunca 
podara excedE> 'I'' a nrn ano, d;;vendo 'J ::..ns t rume>n to de p.t"Qc.:uração 
espec.t..f 1.car os a t.cs a serem prat.l.cados pe:l os proc,l:t'adores 

ass im nomeados . 

t~ONA 

Aml">Os os s o r:ü) s , fa.ra JUS a um.-1 ret:~rada men:;al a tit.1lo de 
"pro-labore" , q uê .será fj.xado él.nual mente de prévio ac<.o>rdo 
entre os sócios, obedecendo os liml.tes es tabelecidos p~l t.'. 

Legislação do Imposto dr;. Renda. 

DECIMA ---- .. 
Ao térrt~ino de cada exercício social, em 31 de dez.embto , o 
administrado1: prest.ara contas j us t::..ficadas de sua 
admin i.straçâ<:1, procedendo à elabor1.1ção do inventário, do 
balaw;:o pa tr 1.moraal e d<> balanço de r:o?slll tado econômico I 
cabendo aos ;SÓCl.oe, r.a proporção da suas cota.s, os .lucros ou 
perdas apurado~,. 

DECIMA PRIMEIRA 

O administrador declara, sob as penas da Lei , não estar 
l.mpedido de exercer a admin~straçào da sociedade , por lei 
espe cl..al, ou ~n·, virtude de condenação <;:t.l.zn.i.na.l. ou pnr se 

encontrar sob os e fel. tos deJa , a pena qn~ vede, ainda <;P.le 
temporariamen t.e, o a.ce~so a carg os públicos; ou pox cr:~.me 

fa .limentar, de prevarl.caçáo, pe-:i t.a ou suborno, concussão 1 

(t!"GI!J:.fiW>~leculato , ou contra a &conomia popula.x:-, contra o sistema 
na•:::l.onal, contra normas de d(~fGsa da concorrê-ncia , 

ceL~;çoes de c:onsumo , fé públ i ca, <:?U a p ropriedade. 

J-,~1- .. _ 
h 0// t:"' ... - J. .. 

' ;~t. 1;. •• ' -v' . ' . 
/ ' .. 

I : 
/ ' ·-~ .. ~---- -~" • >-r •• .. , ..... - -

\\) ~-·} Continua. 
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Contl.nuaçá c; . 

DEC IMA SEGmmA 

A morte ou ret.l.rada de q u a lquer um dos sócios , nào :ilnplicarà 
em ext:::.nçâ o da s oc1edade i?cr si e seus suces s ores, assu.'llem 
nesta ato os cot'l sta r:, n (~omp rouussú J.rrevogávGl e 
irretratável de, n <l hl.pó tese s egunda, transferir as 
respect:l v a ~ ç~) tas "' t:ex.:;e~!:os que v~nham formalmente aderir a 
t odos os t ~rmos de p n~sent&?. C~1nt..ra to Social , estendendo-se 
tal o~spom~çáo aoa prucc~sos sucossbr~os per t1nentae ã 

primeira h1potese 

DE.~ T.ERCEIRA 

Os soei os J'lâo poder ao ceder ou al J.enar por qualquer~ ti tu lo 
sua re::;pect.i Vll cota a t.~r;c:c iro::l Sêm o prévio consentimento 
dos demais sócios , ficando assegurada a estes a preferênt.::ia 
na aquisição, em igualdade de condiçoes, e na propor·;:âo da~ 
cotas que p •ossui.rem , observando o s eguint.e . 

! - Os socios 
manl.festarern a 
( t.r.i. n La } di<~s ; 

deverão ser comunicados por 
~~speito da preferência , 

escr .i to p ara 
no prazo ·de 

se 
30 

I I - Findo o prazo para o e.xe.rc:u;;io da prefe.rência. ~;em que 
os socios s e man1festem ou navendo sobras . poderio a~ cotas 
ser ced1das ou al1enadaa a ter:ceiro . 

DECIMA QUARTA 

O sócio que p()-r d:tvergir de alteração contratu al deli.berada 
pela maiorJ.a, deseJar retl.rar - se da soc iedade , c;l.everá 
notif'i car o~: dArni'l i s . por As c r i t o , com .ant.Acedéncia do prâzo 
minimo de 30 (t.rinta) dias, findo o qua l o s .tlén cio set:á t ido 
como dé$~ntere~ se . 

l?ARAGRAFO ÚN! CC•. Cano o~ dcmaiz o6cios decidam adquir.ir as 
cotas de s6cio ret~ran ta, os haver~s des ta se~ão pagos , ap6~ 

o levantament.o do nalRnço (.,er.al do< socl.edade , em 1.2 (doze) 
prestações men;;a1 s , .Lguê.is e sucess .L v as, vencendo- se a 
primeira no prazo d'? 30 ( tr.:.nta) dia~\ contados da data da. 
retirada do soc1o . ~~ 

J . -·· I, \ . 
li·" ~:. 't _ .. 1....../ Con t.l.nua . . . 

/j ~ 4 ,) !_).) .Ú.' ____ ...... --·~ _~~;:.~. t .. "ft'··~T \......_ .. __ "r" ------ ---· 
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·v ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ No 10.854.145/0001-03 

NIRE N° 29203302898 

JOAO DANIEL PIN1f0 DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22102/1970, 
SOLTEIRO, EMPRES.ARIO, CPF n° 569.294.555-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 052954110, 
órgão expedidor SSP - BA, residente c domiciliado na RUA ALLAN KARDEC, 99, CENTRO, lRARA -
BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01108/1968, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 879.150.815-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0699402239, órgão expedidor SSP- BA, residente e domiciliado na 
RUA ÁGUAS CLARAS, 41 I, CENTRO, IRARA - BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA, 
registrada legalmente po•r contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29203302898, com sede na Rua Mangabeira, 35, Centro, Jrará - BA, CEP 44.255~000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 10.854.145/0001-03, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 
J 0.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, COMERCIO 
ATACADISTA MAQUil'IAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS. 

4639-7/01 -comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° I 0.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ n• 10.854.145/0001-03 

NIRE 29 2 0330289-8 

JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/0211970, 
SOLTEJRO, EMPRESARIO: CPF n° 569.294.555-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 052954110, 
órgão expedidor SSP ~ BA, residente e domiciliado na RUA ALLAN KARDEC, 99, CENTRO, IRARA -
BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA 

Rcq: 81900000289042 

Certifico o Registro sob o n• 97841890 em 19/03/2019 
Protocolo 197092039 de 18/03/2019 
Nome da empresa COMERCIAL PINTO DE CERQUE IRA L TOA NIRE 29203302898 

em O 1/08/1968, 

Pâgina I dc4 

8 
,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 1 06029·135722520 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/201 9 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



:.... ALTERAÇÃO CONTRATlJAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMP , 
COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 

CNPJ N° 10.854.145/0001-03 
NIRE N° 29203302898 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 879.150.815-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE no 0699402239, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
RUA ÁGUAS CLARAS, 411, CENTRO, IRARA- BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, sob a denominação social de COMERCIAL PINTO DE 
CERQUEIRA LTDA, regis1rada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203302898, com sede na Rua Mangabeira, 35, Centro Irará 
- BA, CEP 44.255-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
10.854.145/0001-03, resolvem de comum acordo consolidar o Contrato Social nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as cond ições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade gira sob a denominação social de COMERCIAL PINTO DE 
CERQUEIRA L TDA e tem s•ede na Rua Mangabeira, 35, Centro Irará - BA, CEP 44.255-000. 

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objetivo da sociedade é a exploração do ramo de: COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, 
COMERCIO ATACADISTA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS. 

463 9-7101 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
4669-9/99 - comércio atacad ista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) divididos em 
500.000 (Quinhentas Mil) quc•tas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas, em moeda coroente do País pelos sócios, a saber: 

a) O sócio JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA é detentor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil 
Reais) divididos em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
equivalente a 80% do capital ~;ocial; 

b) O sócio JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA é detentor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 
divididos em 100.000 (Cem Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a 20% 
do capital social; 

Parágrafo único -Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 1 0.406/2002), a responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 21 de maio de 2009 e seu prazo de 
duração é por tempo indetenn1inado. 
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COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ N• J0.8S4.14S/0001..03 

NIRE No 29203302898 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade será administrada pelos sócios JOSE CARLOS PINTO DE 
CERQUEm.A e JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA, conjunta ou separadamente, e a eles caberá 
a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA SEXTA - Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecido no § 3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei n° 1 0.406/2002), ou seja, ficam dispensadas a 
reunião ou a assembleia, <Juando todos decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor 
será livremente convencionada entre eles, de comum acordo. 

CLÁUSULA OITAVA·- O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço pab"imonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos 
resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA NONA- As. quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Parágrafo único - Os lucros ou prejuCzos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de sua participa~;ão no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade, 
que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor 
correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquido apurados até a data do 
falecimento, mediante levantamento de balanço específico para esse fim. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° 
1 0.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância 
dos preceitos do Código Civil (Lei n° 1 0.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TJERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Irara-BA para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os administradores JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA e 
.JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA, já qualificados, decl.aram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração de sociedade, decorrência de lei especial, nem em 

~§ 1°, do Código Civil (Lei n° virtude de condenação na:; hipóteses 
I 0.406/2002). 
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COMERCIAL PINTO DE CERQUEJRA LTDA 
CNPJ No 10.854.145/0001-03 
~N°29l03302898 

E, por estarem assim de justos e contratados, lavram este instrumento, para que se leve a registro, e 
produzam os efeitos legais. 

IRARA- BA, l3 de março de 2019. 

~~ 
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COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ No 10.854.145/0001-03 

NIRE No 29203302898 

JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/02/1970, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF no 569.294.555-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 052954110, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na RUA ALLAN KARDEC, 99, CENTRO, lRARA -
BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/08/1968, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF no 879.150.815-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0699402239, órgão expedidor SSP- BA, residente e domiciliado na 
RUA ÁGUAS CLARAS, 411, CENlRO, IRARA- BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NJRE n° 29203302898, com sede na Rua Mangabeira, 35, Centro, Irará - BA, CEP 44.255-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 10.854.145/0001-03, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as c;ondições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DA ABERTURA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA 
LOURN AL BATISTA, SN, BOX 09, CENTRO, ALAGOINHAS - BA, CEP 48.005-450. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A filial que trata a cláusula anterior, terá como objeto social: COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, 
COMERCIO ATACADISTA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS 

4639-7/01 -comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente. 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇ.À~O DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

4COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ n• 10.854.145/0001-03 

NIRE 29 2 0330289-8 

JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/02/1970, 
SOLTEIRO, EMPRESARJO, CPF no 569.294.555-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 052954110, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na RUA ALLAN KARDEC, 99, CENTRO, IRARA -
BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA nacionalid 
CASADO em COMUNJ-rÃO PARCIAL DE BENS, 
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ALTERAÇÃO coNTRATUAL N" 8 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCJEDADE ENIPRESÁ 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEJRA LTDA 
CNPJ No 10.854.1..&5/0001-03 

NIRE No 29203302898 

cARTEIRA DE TI>ENTJDADE n° 0699402239, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
RUA ÁGUAS CLARAS, 411 , CENTRO, JRARA - BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, sob a denominação social de COMERCIAL PINTO 
DE CERQUEIRA L TDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203302898, com sede na Rua Mangabeira, 35, Centro 
Irará • BA, CEP 44 .255-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
10.854.145/0001-0:,, resolvem de comum acordo consolidar o Contrato Social nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -A sociedade gira sob a denominação social de COMERCIAL PINTO DE 
CERQUEIRA L TJlA e tem sede na Rua Mangabeira, 35, Centro lrará- BA, CEP 44.255-000. 

Parágr~~;fo ú?ic? - Obse:va~as as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursaas, agencias c: escntóraos em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objetivo da sociedade é a exploração do ramo de: COMERCIO 
ATACADlSTA DE PRODUTOS ALJMENTJCIOS, COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, 
COMERCIO ATACADISTA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS. 

4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
4669-9/99 - comérc io atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade possui uma filial estabelecida na A VENJDA LOURJV AL 
BATISTA, SN, BOX 09, CENTRO, ALAGOTNHAS - BA, CEP 48.005-450 

CLÁUSULA QUARTA. A filial que trata a cláusula anterior tem como obj eto: A filial que trata a 
cláusula anterior, terá como objeto social: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, COMERCIO ATACADISTA 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS 

4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4635-4/99- comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriomlente. 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) divididos em 
500.000 (Quinhentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas 
e integralizadas, em mor:da corrente do País pelos sócios, a saber: 

a) O sócio JOSE CARJ. .. OS PINTO DE CERQUEIRA é detentor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil 
Reais) divididos em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor nominal de R$ J ,00 (um real) cada uma, 
equivalente a 80% do capital social; 

b) O sócio JOAO DANIEL PINTO DE CERQ é detentor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 
divididos em 1 00.000 (Cem Mil) cotas no valor n inal de R$ 1~00 (um ai) cada uma, equivalente a 
20% do capital social ; • . 

~ 
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COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ N° 10.854.145/0001-03 

NIRE N" 29203302898 

Parágrafo único -Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 1 0.406/2002), a responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de maio de 2009 e seu prazo de 
duração é por tempo ind<:terminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade será administrada pelos sócios JOSE CARLOS PINTO DE 
CERQUEIRA e JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA, conjunta ou separadamente, e a eles 
caberá a responsabilidade~ ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA OITAVA - Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecido no § 3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei n° 10.40612002), ou seja, ficam dispensadas a 
reunião ou a assembleia, quando todos decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA NONA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor 
será livremente convencionada entre eles, de comum acordo. 

CLÁUSULA DtCIMA - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos 
resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único - Os lu~~:ros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da 
sociedade, que prosseguir{t com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o 
valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquido apurados até a data 
do falecimento, mediante l1evantamento de balanço específico para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° 
I 0.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QlUART A - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância 
dos preceitos do Código Civil (Lei no I 0.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de I rara - BA para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DtCIMA SlE.XT A - Os administradores JOf CARLOS PINTO DE CERQUEIRA e 
JOAO DANIEL PINTO UE CERQUEIRA, ji_quali#tefl :r'Utclaram, !~~- .a~~a lei, que não 

Rcq: 81900000789274 /' (\..( \ 1 1 1 t t }...) ~ 0 Página 3 de 4 

~ 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97886025 em 05/08/2019 
Protocolo 196163889 de 02/08/2019 
Nome da empresél COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA L TOA NIRE 29203302898 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1088841340902415 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



..... 
V'~ 
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COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ N° J0.8S4.14S/000l-03 

N1RE N° 29203302898 

estão impedidos de exercerem a administração de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em 
virtude de condenação na:; hipóteses mencionadas no art. 1.0 I I , § I 0 , do Código Civil (Lei n° 
1 0.406/2002). 

E, por estarem assim de justos e contratados, lavram este instrumento, para que se leve a registro, e 
produzam os efeitos legais. 

CPF: 879.150.815-00 

r: nr: 1 tt,~,,, ... } ''"!"' 1,,,. /.'r-., 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 9 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRES 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ No 10.854.145/0001-03 

NIRE No 29203302898 

JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/02/ 1970, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n• 569.294.555-04. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE no 052954110, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA ALLAN KARDEC, 99, CENTRO. IRARA - BA. CEP 
44.255-000, BRASIL. 

JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em O I /08/ 1968, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF no 879.150.815-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0699402239, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente ~~ domiciliado na RUA ÁGUAS CLARAS, 41 I, CENTRO. lRARA - BA. CEP 
44.255-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA, 
registrada legalmente por contrato socíaJ devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n• 29203302898, com sede na Rua Mangabeira, 35, Centro, lrará- BA, CEP 44 .255-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 10.854.145/0001-03, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação. nos termos da Lei n• 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA .. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS. 

4639-7/01 -comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4635-4/99- comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
4669·9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
4723-7/00- comércio varejista de bebidas 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 

DA ABERTURA DE FILIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na PRACA AMADEU 
NOGUEIRA CAMPOS, 156. CENTRO, IRARA - BA CEP 44.255-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A filial que trata a cláusula anterior. terá como objeto social: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBrDAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTfcTOS. COMÉRCIO V AREJlSTA DE BEBIDAS 
E COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUTPA~NTOS PARTES E PEÇAS 
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4639-7/01 -comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4635-4/99- comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente. 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
partes e peças. 

4723-7/00- comércio varejista de bebidas. 

4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
alimentícios nilo especific:ados anteriormente. 

anterionnente; 

em produtos 

Em face das alterações a<:ima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no I 0.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ N° 10.854.145/0001-03 

NIRE 29 2 0330289-8 

JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/02/ 1970, 
SOLTEIRO, EMPRESAR.IO, CPF no 569.294.555-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 05295411 O, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na RUA ALLAN KARDEC, 99. CENTRO, IRARA -
BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em OJ/08/ 1968, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF no 879.150.815-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE no 0699402239, órgão expedidor SSP- BA, residente e domiciliado na 
RUA ÁGUAS CLARAS, 411 , CENTRO, IRARA- BA, CEP 44.255-000, BRASIL. 

Únicos sócios da sociedad·~ empresária limitada, sob a denominação social de COMERCIAL PINTO DE 
CERQUEIRA L TDA, mgistrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NTRE n° 29203302898, com sede na Rua Mangabeira, 35, Centro lrará 
- BA, CEP 44.255-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica!MF sob o n° 
10.854.145/0001-03, resolvem de comum acordo consolidar o Contrato Social nos termos da Lei n° 
I 0.406/2002. mediante as c:ondições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de COMERCIAL PINTO DE 
CERQUEIRA LTDA e tem sede na Rua Mangabeira, 35, Centro Trará- BA, CEP 44.255-000. 

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objetivo da ~ociedade é a. fXploração do ramo de: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMEJt,CIO ATACADISTA D)f BEBIDAS, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 9 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRES 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ No 10.854.145/0001-03 

NIRE No 29203302898 

COMÉRCIO V AREJJST A DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
E COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS. 

4639-7/01 -comércio ata1:adista de produtos alimentícios em geral 
4635-4/99- comércio ata<:adista de bebidas não especificadas anteriormente 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
4723-7/00- comércio varcti ista de bebidas 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especific:;~dos anteriormente 

CLÁUSULA TERCEffiA - A sociedade possui uma filial estabelecida na AVENIDA LOURTV AL 
BATISTA, SN, BOX 0'9, CENTRO, ALAGOINHAS - BA, CEP 48.005-450, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia sob NlRE n° 2990 1318340 e CNP J n° 1 0 .854. I 45/0003-75. 

CLÁUSULA QUARTA. A filial que trata a cláusula anterior tem como objeto: COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTJCIOS, COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS. 
COMERCIO ATACADISTA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS 

4639-7/01 -comércio atacadista de produtos a limentícios em geral. 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente. 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriotmente: 
partes e peças. 

CLÁUSULA QUINTA- A sociedade possui uma filial estabelecida na PRACA AMADEU NOGUEIRA 
CAMPOS, 156, CENTRO, lRARA- BA CEP 44.255-000. 

CLÁUSULA SEXTA. A filial que trata a cláusula anterior, terá como objeto social: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
E COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS 

4639-7/01 -comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4635-4/99- comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente. 

4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças. 
4723-7/00- comércio varejista de bebidas. 

4 729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) divididos em 
500.000 (Quinhentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (umJIIeal) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente do País pelos sócios, a saber: 
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COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA L TDA 
CNP.J No 10.854.145/0001-03 

N1RE No 29203302898 

a) O sócio JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA é detentor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil 
Reais) divididos em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor nominal de R$ l ,00 (um real) cada uma, 
equivalente a 80% do capital social; 

b) O sócio JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA é detentor de R$ I 00.000,00 (Cem Mil Reais) 
divididos em 100.000 (Cem Mil) cotas no valor nominal de R$ I ,00 (um real) cada uma, equivalente a 20% 
do capital social; 
Parágrafo único -Nos temtos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 1 0.406/2002), a responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de maio de 2009 e seu prazo de 
duração é por tempo indetenninado. 

CLÁUSULA NONA - A sociedade será administrada pelos sócios JOSE CARLOS PINTO DE 
CERQUEIRA e .JOAO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA, conjunta ou separadamente, e a eles caberá 
a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial. podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade. ficando vedado. 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Em suas deliberaçõe~, os administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecido no § 3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei n° 1 0.406/2002), ou seja, ficam dispensadas a 
reunião ou a assembleia, quando todos decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PlllMEIRA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será livremente convencionada entre eles, de comum acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SJl:GUNDA - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantados o balanço p atrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a 
apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuidos ou suportados pelos sócios na 
proporção de sua participação no capital sociaL 

CLÁUSULA DÉCIMA QlJARTA- O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da 
sociedade, que prosseguirá eom os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o 

valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação ~uc:s líquido apurados ué a data do 
falecimento, mediante levantamento de balanç.o específico para esse . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 9 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRES 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ N° 10.854.145/0001-03 

NIRE No 19203302898 

CLÁUSULA DtCJMA QUINTA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° I 0.406/2002), 
aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Código Civil (I .. ei n° 1 0.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da Comarca de lrara - BA para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os administradores JOSE CARLOS PINTO DE CERQUEIRA e 
JOAO DANIEL PINTO OE CERQUEIRA, já qualificados, declaram, sob as penas da lei , que não estão 
impedidos de exercerem a administração de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em 
virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § J'\ do Código Civil (Lei n° 
I 0.406/2002). 

E, por estarem assim de justos e contratados, lavram este instrumento. para que se leve a registro, e 
produzam os efeitos legais. 

lRARA - BA, 17 de abril de 2020. 
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CONTI~ATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0013/2021 

Contrato de Prestação de 
Serviço que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ/BA e a EMPRESA 
COMERCIAL PINTO DE 
CERQUEIRA L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁIBAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n°. 13.226.238/0001-81, com sede a Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, lrará, Estado da Bahia, neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente Genivaldo Batista da Silva, inscrito no CPF sob o n° 971.735.255-00 e RG n° 
06897673 90 -· SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, município de lrará­
Bahia, neste ato denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa COMERCIAL 
PINTO DE CEHQUEIRA L TOA, com endereço à Rua da Mangabeira, 35, Centro, lrará -
Bahia, CEP 44.255-00, inscrita no CNPJ sob o n° 10.854.145/0001-03, nesse ato 
representada pelo Sr. João Daniel Pinto de Cerqueira, portador do RG n° 05.279.541-1 O e 
inscrito no CPF sob o no 569.294.555-04, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o pre!;ente Contrato de fornecimento de material. autorizado pelo despacho 
constante no Processo Administrativo n°. 0010/2021 , Dispensa de Licitação n°. 0006/2021 , 
com fundamen1o jurídico conforme o disposto no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal 
8.666/93, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1a ·-DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de consumo (limpeza. 
gêneros alimentícios), destinados a manutenção dos trabalhos do Poder Legislativo 
Municipal, durante o exercício financeiro de 2021. 

CLÁUSULA 23 -· DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° 0013/2021 , Dispensa de ~ 
Licitação n° 0009/2021 , com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que ~ 
reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3a -·DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de ext~cução deste contrato é direto por preço global. 

CLÁUSULA 41
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O presente o:mtrato tem o valor global de R$ 7.973,31 (Sete mil, novecentos e setenta 
e três reais e trinta e um centavos). 

que será pago mediante consumo e emissão de nota fiscal e atesto por Servidor 
responsável; 

4.2 O valor devido a CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, mediante 
coMumo, após recebimento do material sol icitado. após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, 

CNPJ: 13.226.238/0001 -81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, lrará-Bahla. CEP.: 442555..000.(75)3247-

2294. email : camaradevereadoresdelrara@hotmall.com 
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emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 
obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado: 

4.4 O preço globa.l a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA s~ -I)A VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento se inicia em de 11 de fevereiro de 2020, com termino 
em 31 de dezembro de 2021. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma 
para com a outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único- O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei 
Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA 611 -DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATAO A. 

CLÁUSULA 7a • DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA sa -DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.30.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA ga - IDAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
oontrato. 
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9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contrataç.ão. 

9.5 O Contratado se·rá responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÁUSULA 108 · DAli RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 118
- DA RECISÃO 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bern como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes com 
antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 121
- DAS PENALIDADES E MULTAS 

Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12.1 • Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2 ·Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por urn período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso 111 do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor. 
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Parágrafo segundo • Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as 
sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. 

Parágrafo quarto • S13mpre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto • A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 13a- DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades 
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 148 - As oartes elegem o Foro da Comarca de lrará, para dirimir quaisquer 
duvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo as~ 

~ 
·-~ 
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lrará/BA, 11 de fevereiro de 2021 . 

Ç.{(h>(M/ ()À &otJ61;- j p- 5>~~ 
~ARA ~PAL DE IRARA/BA 

Genivaldo Batista da Silva 
CONTRATANTE 

COMERCI~~UEIRA LTDA 
João Daniel Pinto de Cerqueira 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1~1lnN;~ ~~ cb S/uQ 
RGJ3.8JJ3~SP/í38- G7ihYar~!JQ SSP/_&z 
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EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 0013/2021 

DISPENSA LI ClT AÇÃO N• 0009/2021 

CONTRA1J\NTE: CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ. CONTRATADO: COMERCIAL PINTO 
DE CERQUEIRA L TDA, INSCRITA NO CNPJ SOB I 0 .854.145/000 1..()30BJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL CONSUMO. VALOR DO CONTRATO: R$ 7.973,31 (Sete mil. novecentos e 
setenta e '!rês reais e trinta e um centavos). DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 
11102/2021. SIGNATÁRIOS: GENIVALDO BATISTA DA SILVA-PELA CONTRATANTE. 
JOÃO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA- PELA CONTRATADA. 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça !,residente 'nlncredo Neves, nR,120, Centro, lrará·Bahla. CEP.: 442555· 

000.(75)3247 ·2294. e mal!: camaradeyereadoresdelrara®hotmal!.com 

Ce1tificação Digital: SOYCAPEL-ASEJTTXE-ITUNIVMG-3MJZYR1U 

llersão eletrônica disponivel em: https:/ldoem.org.brlpllba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


